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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

GABINETE DO PRESIDENFE 

PORTARIA Nº 186/25 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Goiás, Desembargador CASTRO FILHO, no uso de suas 

atribuições legais e, tendo em vista o que decidiu o Egrégio 

“Tribunal em sua sessão de 07/08/95, 

RESOLVE: 

Manter o Sr, CLAUDIVINO PEREIRA ALVES, na função 

de Escrivão Eleitoral da 38º Zona, sediada em GOTA TUBA- GO. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

   
   

  

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiás, em Goiânia, aog 14/ diagído mês de agosto do ano de 1995. 

  

De ÉSE PRO RILHO 
Vregidente do TRIGO. 
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